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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM 
 
 
 
INDICAÇÃO Nº 653/09 
 
 
INDICO ao Senhor Prefeito Municipal, que o setor competente providencie 
uma limpeza no terreno público situado em frente ao nº 416, da Rua Antonio 
de Almeida, na Vila Nova Votorantim, bem como, que seja colocada uma 
placa proibindo o despejo de lixo e entulhos no local. 
 
Obs.: Em anexo, foto do local. 
 


